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Banco Cooperativo Sicredi S.A.
Relatório do Auditor Independente sobre às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas

continuação

continua

conjunto. Ambiente de tecnologia da informação: As operações do Banco, em razão do alto 
volume de transações e complexidade, são altamente dependentes do funcionamento ade-
quado da estrutura de tecnologia da informação de seus sistemas. Desta forma, considera-
mos o ambiente de tecnologia da informação como um dos principais assuntos de auditoria. 
Como nossa auditoria conduziu o assunto: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, 
entre outros, o envolvimento de especialistas nos testes de controle gerais de tecnologia 
para os processos de gestão de mudança e gestão de acessos referente aos sistemas 
considerados relevantes para a elaboração das demonstrações financeiras. No curso de 
nossos exames foram envolvidos especialistas da equipe de tecnologia para nos auxiliarem 
na execução de testes para avaliação do desenho e eficácia operacional dos controles ge-
rais de tecnologia para os sistemas considerados relevantes no contexto da auditoria, com 
ênfase aos processos de gestão de mudanças e concessão de acesso a usuários. Também 
realizamos procedimentos para avaliar a efetividade de controles automatizados considera-
dos relevantes, que suportam os processos significativos de negócios e os registros contá-
beis das operações. Nossos testes sobre o desenho e operação dos controles gerais de 
tecnologia da informação considerados relevantes para os procedimentos de auditoria efe-
tuados, forneceram base para que pudéssemos continuar com a natureza, época e exten-
são planejadas de nossos procedimentos substantivos de auditoria. Transações com partes 
relacionadas: O Banco é parte integrante da estrutura organizacional do Sistema Coopera-
tivo Sicredi e realiza, dentro do âmbito de suas operações, transações com demais institui-
ções integrantes da referida estrutura, consideradas partes relacionadas. Devido ao grande 
número de partes relacionadas, ao volume transacionado e ao risco inerente associado a 
estas transações, consideramos as transações com partes relacionadas como um dos prin-
cipais assuntos de auditoria. Como nossa auditoria conduziu o assunto: Nossos procedi-
mentos de auditoria incluíram, entre outros, a obtenção do entendimento das políticas e 
procedimentos que o Banco possui para identificar e mapear as transações com partes re-
lacionadas, além da obtenção de representação formal, por parte da administração, a res-
peito da identificação de todas as partes relacionadas do Banco e de suas controladas. 
Testamos, de forma amostral, as transações com partes relacionadas, para validar a exis-
tência, valorização e competência dos saldos registrados nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, bem como a eliminação de seus efeitos, quando aplicáveis. Com 
base nos exames efetuados, confirmamos que as transações com partes relacionadas se-
guem condições de mercado. Também avaliamos a adequação das divulgações efetuadas 
pelo Banco na nota explicativa 21, às demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre a avaliação das 
transações com partes relacionadas, que está consistente com a avaliação da administração, 
consideramos que as políticas e critérios adotados pela administração, na identificação e 
reconhecimento das transações com partes relacionadas são aceitáveis no contexto 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor: A diretoria do Banco é responsável por essas ou-
tras informações que compreendem o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da adminis-

tração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido 
de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção rele-
vante no Relatório da administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da diretoria e da governança pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A diretoria é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e consoli-
dadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a 
diretoria é responsável pela avaliação da capacidade do Banco continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas a não ser que a diretoria pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os res-
ponsáveis pela governança do Banco são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 

o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Banco. • Ava-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional do Banco. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o 
Banco a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação ge-
ral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, in-
clusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente refe-
rente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para 
expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, con-
sequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela go-
vernança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significati-
vas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Dos assuntos que 
foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aque-
les que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os 
principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de audi-
toria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público.
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